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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 565, DE 1999

MENSAGEM Nº 23 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 3 de abril de 2003

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 565, de 1999, aprovado por essa nobre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 25.626.


De iniciativa parlamentar, a propositura versa sobre a gestão democrática do ensino público, dispondo sobre os seus princípios e esta​belecendo regras de eleição, funcionamento e atribuições dos conselhos escola​res.


Vejo-me compelido a negar-lhe assentimento em face de sua inconstitucionalidade.


Compete privativamente à União legislar sobre diretri​zes e bases da educação nacional, nos termos do artigo 22, inciso XXIV, da Constituição Federal. Essa competência encontra-se concretizada na Lei nº 9.394, de 26 de dezembro de 1996, que, em seu artigo 14, incisos I e II, esta​belece como princípios da gestão democrática a participação dos profissionais da edu​cação na elaboração do projeto pedagógico da escola e a participação das co​munidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 


O Estado-membro, ao dispor sobre seu próprio sistema de ensino, está vinculado à lei federal, não lhe sendo lícito inovar ampliando o sentido das diretrizes nela estabelecidas ou introduzindo outras.


A propositura em exame, no artigo 1º e seus incisos, cria outro sistema de gestão democrática do ensino público, bastante diverso do que vem estabelecido na lei federal. Eleva à condição de princípios, ao arrepio da norma superior, regras administrativas - de resto, de competência do Poder Executivo - como participação na política financeira da unidade escolar e ga​rantia de recursos financeiros proporcionais ao número de alunos, distribuídos diretamente aos estabelecimentos de ensino.


Os demais dispositivos do projeto, que tratam da elei​ção e das regras de funcionamento dos conselhos escolares, também violam preceito fundamental da Lei de Diretrizes e Bases, inscrito em seu artigo 15. Essa norma dispõe que os sistemas de ensino devem assegurar às unidades es​colares públicas de educação básica progressivos graus de autonomia adminis​trativa. Por isso que, harmonizado com o espírito da lei federal, a Lei Comple​mentar estadual nº 444, de 27 de dezembro de 1991 - Estatuto do Magistério - estabelece apenas a constituição básica e atribuições dos conselhos, deixando ao critério dos regimentos das unidades escolares as regras específicas, apro​pria​das às  necessidades de cada uma delas.


Deste modo, garantindo a norma federal tal progressi​vidade do grau de autonomia dos estabelecimentos de ensino, qualquer regra que limite a capacidade de autogestão das unidades além do que já dispõe a lei vigente não pode ter reconhecida sua validade.


Ainda que não fosse por essa ordem de considerações, não posso dar assentimento aos artigos 2º a 8º da propositura, porque tratam de matéria que se insere no campo de atuação privativo do Executivo, para praticar os atos inerentes à função de administrar, reservada a iniciativa ao Chefe desse Poder, se necessária a edição de lei.


Expostas, nesses termos, as razões que me induzem a vetar totalmente o Projeto de lei nº 565, de 1999, restituo o assunto ao reexa​me dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

